
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EMENTA: Inclui a efeméride Dia Municipal do Patriota, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de
2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município
de Porto Alegre, no dia 08 de janeiro.

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Este Projeto de Lei tem por obje�vo modificar o Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores, para ins�tuir no Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre o "Dia Municipal do Patriota”, a ser comemorado anualmente, no dia 08 de
janeiro.

O Patriota é aquele que ama seu país e procura servi-lo da melhor forma possível, com um sen�mento
voluntário de amor e pertencimento. Ama sinceramente os heróis e os pais fundadores da nação e suas
riquezas naturais, e compar�lha desse sen�mento com todos que fazem o mesmo.

A pátria, pela qual o Patriota nutre ternos afetos, é o conjunto de elementos que iden�ficam o indivíduo
com o espaço que habita. São eles: o território; o clima; os costumes; as tradições; os antepassados; a
fauna; a flora; e os compatriotas.

A palavra pátria vem do la�m, e sua e�mologia está associada à palavra “pater” que significa pai ou
paternidade. Assim, o termo pátria e a ideia de Patriota, de Patrio�smo estão associados ao
pertencimento à essa terra ancestral e seus descendentes.

Ser Patriota, é par�cipar da herança comum construída sob diferentes governos e signos que moldaram a
iden�dade da região e legaram boas heranças.

Ser Patriota, é sen�r o amor genuíno pela cultura da nação.

O Patrio�smo está acima do amor por um governo ou par�do específico, e engloba o amor por todo o
conjunto de valores, tradições e gestos que um determinado povo comporta.

O Patriota, luta para que esses símbolos sejam preservados, valorizados e transmi�dos, tudo isso, aliado
à construção de uma sociedade presente melhor.

Para o grande jurista brasileiro Miguel Reale, o Patrio�smo "significa devoção ou dedicação, orientação
das forças do espírito no sen�do do bem-estar nacional". Ou seja, é uma postura pessoal de iden�ficação
e valorização da nação e de seus símbolos.

Patrio�smo é uma virtude civil do indivíduo que ama seu território, o passado histórico que cons�tuiu
sua nação, a iden�dade cultural de onde vive e todo seu patrimônio construído.

Para essa pessoa, é um dever moral lutar pela preservação e valorização desses símbolos pátrios.

O hino, a bandeira nacional, os heróis de sua história, compõem também o rol de símbolos que
representam a nação e que devem ser honrados, defendidos e valorizados.

Assim, o Patrio�smo é o amor genuíno que um indivíduo nutre pela história de seu território ou de sua
nação, uma iden�ficação sincera com sua iden�dade cultural historicamente construída, segundo o
filósofo Luiz Felipe Pondé.



O patrio�smo autên�co transcende interesses polí�cos e par�dários imediatos, e envolve o amor
autên�co por toda a bagagem cultural de uma nação.

Por que no Brasil quem se considera patriota torna-se mo�vo de chacota?

O Brasil hoje enfrenta um perigoso processo de ex�nção do que é seu Patrio�smo. São diversas as
vanguardas de ataque: a mídia, o ensino, as en�dades globalistas, as universidades, a cultura militante.

É uma ação iconoclasta, que visa derrubar todos os símbolos que remetem à cultura brasileira e seus
grandes feitos, sem necessariamente propor algo para subs�tuir o vazio gerado.

Para o professor Olavo de Carvalho, no Brasil o que ocorre hoje é o seguinte:

“Na sociedade civil, a memória dos feitos históricos perdera-se, dissolvida sob o impacto de revoluções e
golpes de Estado, das modernizações desaculturantes, das modas avassaladoras, da imigração, das
revoluções psicológicas introduzidas pela mídia”.

A sociedade civil, desar�culada e sem consciência ampla, é vulnerável a mutações históricas que,
induzidas do Exterior ou forçadas por grupos de ambiciosos intelectuais a�vistas. Apagam-se do dia para
a noite a memória dos sucessos e falseia-se por completo a imagem do passado.

Não há cultura domés�ca, tradições nacionais, símbolos de con�nuidade familiar. A memória cole�va
está inteiramente à mercê de duas forças: a mídia e o sistema nacional de ensino.

A população está desprovida da imensa herança brasileira, círculos intelectuais e midiá�cos sempre estão
de pron�dão para rechaçar qualquer tenta�va de valorização da cultura nacional.

Estão prontos até para taxar de fascistas os que tomam a peito trazer algum Patrio�smo para o país.

O Patriota, luta para que a nação e seus símbolos sejam preservados, valorizados e transmi�dos, tudo
isso, aliado à construção de uma sociedade presente melhor.

Por todo o exposto, jus�fica-se a criação do “Dia Municipal do Patriota” e solicito aos meus pares o
necessário apoio para aprovação deste Projeto de Lei, submetendo à elevada apreciação dos nobres
vereadores, que integram esta Casa Legisla�va, na expecta�va de que, após regular tramitação, seja
deliberado e aprovado na forma regimental.

 

 

PROJETO DE LEI

   

Art. 1º - Inclui a efeméride Dia Municipal do Patriota, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto
Alegre – a ser comemorado no dia 08 de janeiro.

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em
15/03/2023, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0521638 e o código CRC A72DFE50.

Referência: Processo nº 222.00029/2023-36 SEI nº 0521638

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

